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Governo Municipal

IPORAr
IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N" 542/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA. A SERVIDORA AGNES FILOMENA
VII.VERT DA SILVA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no Art. 34. § 4°da Lein°. 835/2006;
b) o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 25 de abril de 2022, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora AGNES FILOMENA
VILVERT DA SILVA, brasileira, viúva, portadora da Cédula de Identidade RG n°.
3.121.603-6- SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob n°. 524.191.429-34, residente e domiciliada
nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, aprovada em Concurso Público para o
cargo de PROFESSORA, nomeada através da Portaria n°. 182/2010, de 22 de março de 2010,
nomeada através da Portaria n®. 168/2022 de 14 de fevereiro de 2022, em regime de jornada
suplementar, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

de 2022.

Registre-se,

Publicado (a) no Diário Oficiai dos
Municípios do Parwtá

Õrgio Ofícial do Município de IporS

Ediçfio D'. 2506 Página 128'129 Ano:XI

Dato: 28/04/2022

n - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 25 de abril

Publique-se, e

Iporã-(PR), 27 de abril de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ no dia 28/04/2022. Edição 2506.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita no site:
http;//}Vww.dlarionmnicipal.com.br/amp/
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IporHPR). 27 de abril de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identiricador:46D7A2B5

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 539/2022

ÇQNÇEDE afastamento PQl^ MQTIVO PE
DOENÇA. A SERVIDORA ANA GESSICA

ÊVARISTO SILVA E DÁ OUTTIAS
PROVIDÊNCIA^

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de iporã. Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçGes e considerando:

o disposto no Art. 34. § 4° da Lei n'. 835/2006:
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1- Cbnceder, a partirde 02 de abril de 2022 a 05 de abrilde 2022,04
(quatro) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora ANA GESSICA EVARISTO SILVA, brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade RG n" 10.362.071-6 • SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n" 078.192.969-50, residente e domiciliada
nesta cidade e Comarcade Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO), nomeada

através da Portaria n°. 336/2012 de 11 de junho de 2012, lotada na
Secretaria de Educação e Cultura.

n - Retroagiros efeitos desta Portaria a contar de 02 de abril de 2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

IpoiflKPR),27 de abril de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identíncadon72E5CC4D

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARUN'540/2022

ALTERA ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE

CONCEDIDO ATRAVÉS PA PORTARIA N».

084/2022 DE 27 DE JANEIRO DE 2022. AO

SERVIDOR ABAIXO RELACIONADO.

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
E_D^

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçOes legais,

CONSIDERANDO o contido no art. Art. 112 e 129-A ao Estatuto e

Previdência dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE;

I - Alterar a partir de 1° de abril de 2022 até 30 de junho de 2022,
ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE, ao servidor abafaco
relacionada;

NOME
DATA

ADMISSÃO
CARGO

% ADiaONAL DE

PAODl/riVIDADE

José Devtmr Custodio de Soua 12A»3/300I Motorisu

II - Não farão jus à percepção do adicional os servidores que se
encontrarem em licença ou similares, conforme §3° do art. Í29-A do
Estatuto e Previdência dos Servidores Públicos Municipais.

III - O adicional ora concedido poderá ser revogado a qualquer
tempo, nos termos do §4°do artigo 129-Ado citado Estatuto.

IV - Retroagir os efeitos desta Portaria ao dia 1°de abril de 2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipor^PR). 27 de abril de 2022.

SÉRGIOLUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identiricador:09ED46S8

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 541/2022

ÇQNÇEDE AO SERVIDOR W\Z,
CARLOS FERREIRA. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNOAS;

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporS, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçOes;

RESOLVE;

I - Conceder FÉRIAS ao Servidor LUIZ CARLOS FERREIRA,
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n**.
7.259.733-8 - SSP/PR, c inscrito no CPF/MF sob n». 663.256.509-30,
residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná,
ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado
na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, férias de 30 (trinta)
dias referente ao periodo aquisitivo de 20/02/2020 a 19/02/2021,para
serem gozadas a contar de 11/04/2022 à 30/04/2022, sendo 10 (dez)
dias pagamento em pecúnia.

II - Retroagiros efeitos desta Portaria a contar de 11de abril de 2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 27 de abril de 2022.

SÉRGIO LUIZBORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código IdentincadonOl 1S8A72

GOVERNO MUNiaPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARUN* 542/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MQTIVQ DE
DOENÇA. A SERVIDORA AGNES FILOMENA

VILVERT DA SILVA E DÁ OUTRAS
providências:

SÉRGIO LUIZBORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n".835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:
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I - Conceder, no dia 25 de abril de 2022, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

AGNES FILOMENA VILVERT DA SILVA, brasileira, viúva,
portadora da Cédula de Identidade RG n". 3.121.603-6- SSP/SP, e
inscrita no CPF/MF sob n". 524.191.429-34, residente e domiciliada
nesta cidade e comarca de IporS, Estado do Paraná, aprovada em
Concurso Público para o cargo de PROFESSORA, nomeada através
da Portaria n^ 182^010, de 22 de março de 2010, nomeada através da
Portaria n^ 168/2022 de 14 de fevereiro de 2022, em regime de
jornada suplememar, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagiros eleitos desta Portaria a contar de 25 de abril de 2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Ipot3-(PR),27 de abril de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código IdentiricadonOF54F4DO

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 543/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

PPENÇA, A SERVIDORA LVCIMAR PAUEIRO
MENDES EVARISTO E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZBORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

o disposto no Art. 34, § 4'da Lei n".835/2006:
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 26 de abril de 2022, '/2 (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
LUCIMAR BALIEIRO MENDES EVARISTO. brasileira, casada
portador da Cédula de Identidade RG n'. 8.456.955-0 - SSP/PR, e
inscrito no CPF/MF sob n®. 036.659.919-43, residente e domiciliado
nesta Cidade e Comarca de IporS, Estado do Paraná, ocupante do
Cargo de PROFESSOR20 HORAS» nomeada através da Portaria n'.
280/2017 de 04 de maio de 2017, nomeada através da Portaria n".
146/2021 de 02 de fevereiro de 2021, em regime de jornada
suplementar e Portaria n°. 147/2021 de 02 de fevereiro de 2021,
respondendo pela Direção da Escola Municinal Geni Aparecida
Giordano. lotada na Secretaria de Educação e Cultura

n - Retroagir os efeitosdestaPortariaa contarde 26 de abrilde 2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 27 de abril de 2022.

SÉRGIO LUIZBORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:34380EED

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARUN° 544/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

PQgNÇA A SgRVlDQRA FERNANDA D^

FREITAS OLIVEIRA SIMONI. E OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Ari. 34. § 4'da Lei n°. 835/2006:
0 atestado Médico.

RESOLVE:

1- Conceder, a partirde 26 de abril de 2022a 29 de abrilde 2022,04
(quatro) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA,
a Servidora FERNANDA DE FREITAS OLIVEIRA SIMONI.

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n"
8.509.301-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n» 006.912.899-56,
residente e domiciliada nesta Cidade e Comarca de IporS, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
para o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL,
nomeada através da Portaria n"*. 060/2010 de 01 de fevereiro de 2010,
lotada na Secretariade Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitosdesta Portariaa contarde 26 de abrilde 2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

IporHPR), 27 de abril de 2022.

SÉRGIO LUIZBORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

CódigoIdentiricador:83l9C8SC

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 545/2022

ÇQNÇEDE afastamento P9R MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA FRANCIANE BELINl

DIAS. E OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZBORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçõese considerando:

o disposto no Art. 34.§ 4°da Lein°. 835/2006;
0 atestado Médico.

RESOLVE:

1- Conceder, a partirde 11 de abrilde 2022 a 20 de abrilde 2022, 10
(dez) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, a
Servidora FRANCIANE BELINI DIAS, brasileira,casada, portadora
da Cédula de Identidade RG n' 9.996.121-0 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n" 074.483.969-60, residente e domiciliada nesta Cidade
e Comarca de Ipora, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR DE
ENSINO FUNDAMENTAL, nomeada através da Portaria n".
063/2014 de 04 de fevereiro de 2014, nomeada através da Portaria n".
136/2021 de 02 de fevereiro de 2021, em regime de jornada
suplementar e Portaria n°. 137/2021 de 02 de fevereiro de 2021,
exercendo a fimçao deCOORDENADORA PEDAGÓGICA, lotada
na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitosdesta Portariaa contarde 11 de abrilde 2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 27 de abril de 2022.
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